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TERMO UO nErunÊNCr,r

Descrição da unidade solicitante: SECRETARIA MLINICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Endereço: Rua Guilherme Pereira, no 482
CEP: 84560-000
Cidade: Rio Azul,PR.
Fone: (42) 3132-6800.

l. DEFINIÇAO DO OBJETO (art.6', XXIII 11.13312021)

l.l Objeto:

O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar processo de Contratação de empresa

especializada no fornecimento eventual de Contratação de empresa do ramo de tecnologia da

informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para auxilio na formação e

elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as necessidades deste município

: l - Lote 00l

I 75477 Prestação de serviços de
cessão de uso de software
especializado para apoio
na formação c elaboraçiio
de ceslas de preços das

compras públicas
municipais, em
conformidade com o aÍ.
23 daLei n' 14.13312021,
e de acordo com as

condiçôes e especifi cações

estabelecidas no Termo de
Referência, edital e

anexos.

12,00 MÊS R$ 3.800.00 R$ 4s.600,00

2

L-

R$ 2.500.0075478 R$ 2.500.00Prestação de serviços de
implantação, confi guração
inicial e treinamento de
servidores responsáveis
pelo uso do softrvarc.
garantindo plena
utilização da ferramenta
em conformidade com as
qoldições e especificações

1,00 Unidade
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lprevistas no Termo de

lReferência, edital e

l-.*or.

1.1.1 EspeciÍicações:

Aquisições Futuras e Parceladas Contratação de empresa do ramo de tecnologia da informação para

prestação de serviços de cessão de uso de software para auxílio na formação e elaboração de cestas

de preços das compras públicas, paÍa atender as necessidades deste município, em acordo com as

especiÍicaçires constantes no anexo do edital.

1.1.2 Natureza da coDtratação:

( ) Serviço não continuado

( x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Material de consumo

( ) Material permanente / equipamento

Os objetos desta contratação se enquadram na câtegoria de produtos e serviços comuns, por

possuírenr padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no

ntercacltr. tlc acordo com a Lei l-ederal 14.133/2021 e Decreto Municipal 0712024.

A contratação objetiva, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposla mais

vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade a custos mais reduzidos, contribuindo

para diminuição dos gastos governamentais.

1.1.3. BeneÍicios para MPES

( ) Licitação para ampla concorrência (quando o custo de cada um dos lotes ultrapassa

R$80.000,00)

(X) Licitação destinada exclusivamente às MPES (quando o custo de cada um dos lotes é de até

RS80.0oo.oo)

( ) Adrnitc-se a distribuição em cotas beneliciando as MPES (quando o custo dos lotes ul

00, mas o objeto é divisívet)0
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l 1,4. Utilização de registro de preços

( ) Sim

(x)Não

2. VIGÊNCIA

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de l2 (doze) meses e terá sua eficácia após a publicação

no PoÍal Nacional de Compras Públicas e do extrato do contrato no Diário Oficial dos Municípios

do Paraná, na forma do artigo 105 da Lei 14,1332021, permanecendo suas condições até o final da

garantia contratual do bem.

2.2. Necessidade de prever a possibilidade de prorrogaçâo de prazol

(x) Sim

( ). Não

3. PESQUISA DE PREÇO

3.1 A pesquisa de preço foi realizada pela servidora Cleide Ferreira da Silva entre os dias l5 e 22

de abril de 2026,de acordo com o artigo23 e seguintes daLei 14,13312021 e Decreto Municipal no

11412022, bem como de acordo com o Decreto Municipal rf 07 /2024.

Desta forma, os valores previamente estimados para contratação são compatíveis com os valores

praticados pelo mercado, definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos

seguintes parâmetros:

o Pesquisa de contratações similares sendo de PNCP de várias prel'cituras

o Pesquisa de contratações similares sendo do BLL

. Pesquisa de contratações similares sendo do TCE

o Pesquisa de contratações similares no Painel de Preços.

3.2 MAPA DE PREÇOS

Segue em anexo I.
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Foi realizada a pesquisa de preços entre sites especializados (tomando base a média dos preços

oÍêrtaclos). 'l CF.. l'lataÍirrma do BLL e o PNCP. Foram desconsiderados preços inexequíveis bem

como sobrc preços tomando-se como base para a licitação o menor valor entre os valores que se

encontrâvam mais coerentes apresentados.

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

4.1 . Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao art. 7', §3" da IN n" 0212022

e o Decreto Municipal n' l14/2022, chegou-se aos valores dos itens. O cálculo se deu pelo menor

valor.

Valor estinrativo do ob.ieto: RS 48. I 00,00 (Quarenta e oito mil e cem reais)).

4.2 Para dinrcnsionamento da proposta, a Licitante deverá atender a necessidade da dernanda do

Município para a obtenção dos itens a serem solicitados.

4.3.1. Os itens podcrão ser solicitados conforme a demanda e necessidade.

5. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (ârt.6" XXIII'b' Lei 14.133/2021)

5.1. Justifica-se a aquisição neste termo de referência à contratação de empresa especializada no

ramo de tecnologia da informação para prestação de serviços de cessão de uso de software para

auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, para atender as

necessidatlc's Ll!'ste nrunicípio.

5.2 À lirudarrrcr)tação da contratação. seus quantitativos e demais condições enconlram-se nos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

6. SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6" inciso XXllI,
alinea 'c' da Lei 14,13312021)

6.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice

deste Termo de Ref'erência.

A CONTRATA ÇAO (art.6u, XXIII, alinea '

- _ '-:'___rgEDs'>_-"-
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7.1 Subcontratação

(X). E proibida a subcontratação total ou parcial do objeto.

( ) admite-se a subcontratação nos seguintes casos:

7.2 Garantia da Execuçâo

(X). Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões contidas no Estudo

Técnico Preliminar.

( ) Será exigida garantia da execução, da seguinte forma:

7.3. Da exigência de amostra:

( X)Sim

( )Não

7.4 Indicações de marcas ou modelos:

(X) Não serão exigidos outros critérios além dos citados na especificação técnica.

( ) Será exigida marca/modelo dos seguintes produtos:

7.6 Sustentabilidade

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser

atendidos os requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçircs Sustentáveis

(https:i/www.gov.br/acu/pt-br/composicao/csu/cqulguias/guia-de-contratac()ss-sustcntaveis-set-

2023.pdÍ)

8. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6', XXIII, alínea "e" da Lei n.14.13312021)

DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO E/OU PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS

Serviços deverão ser prestados nos seguintes:

-

SECRETARIA
ADMINISTRAÇÃO

DE Larissa de Gois Rua: Guilherme
Pereira. Centro

(42)3132-6800

ConÍ'orme Estudos Preliminares, os requisitos mínimos da contratação abrangcm o scguinte:

!

Local lResponsável I Endereço Telefone

,-

--
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8.1.1 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com

descrições, unidades de medidas e unidades de fomecimentos dentro dos padrões exigidos pelo

Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na formação

de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de compras

deste município:

A erlprcsa devcrá gerenciar os registros. possibilitando a solicitação de inclusão dc

produtos/serviços que nâo conste no catálogo, devendo responder à solicitação no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas, atendendo a solicitação ou negando com justiÍicativa e indicação do

produto/serviço que a solicitante deverá utilizar.

8.1.2 Deverá possuir/disponibilizar catálogo de fomecedores contendo no minimo: CPF/CNPJ,

raáo social, endereço (rua, número, baino, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros,

possibilitando a solicitação de inclusão de fomecedor que não conste no catálogo, devendo

responder à solicitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

8.1.2.1 Possibilitar listagem de fomecedores por objeto de licitação, conforme itens

honrologatltls/coutratados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o

município consiga obtor inlbrmações à cerca de ftrmecedores que comercializam determinado

objeto de licitação.

8.1.2.2 Possibilitar a pesquisa de fomecedores por produto/serviço, retornando os fomecedores com

propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme item

pesquisado, possibilitando que o municipio consiga obter informações à cerca de fomecedores que

comercializam determinado produto/serviço.

8.1.3 Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesta de preços),

permitindo o registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de

correçào rnonctária e o índice de correção de preços a scr aplicado;

8.1.3.1l\rssibilitarninclusàodositensquecompõemacestadepreços,selecionando-osdocatálogo

de produtos.

8.1.3.2 Possibilitar a inclusão dos fbmecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que

apresentaram orçamentos.
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8.1.3.3 O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e

menor preço;

8.1.3.4 Deverá possibilitar a escolha do tipo de correção:

- Não aplicar: não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes utilizadas na

cesta.

- ltens: quando utilizado esse tipo de correção. o sistema deverá cxibir nos resultatlos tlas pesquisas.

o valor homologado/contratado e o valor conigido (conforme índicc de correção cadastrado na cesta

de preços). A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação,

contratação ou outra equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver campo para

informar a data base final para correção monetária.

- Cesta de preços: esta correção será aplicada quando houver a necessidade de atualização dos

valores da cesta de preços por um índice, devendo ser utilizado como data base inicial a data da

conclusão da cesta de preços, devendo haver campo para informar a data base final para correção

monetária.

8.1.3.5 Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Índice de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA) e Índice Geral de Preços - Mercado (ICP-M).

a) Quando houver aplicação de correção de preços, devcrá constar no nrana dc apuração de

preços valores corrigidos (conforme índice e período aplicado).

b) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do

produto/serviço, fonte de preços, valor original, valor da correção, valor corrigido.

8.1.3.6 Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser

possível a migração de dados entre o sistema de compÍas utilizado pela Prefeitura deste município

e o software objeto da presente licitação;

8.1.3.7 Possibilitar a duplicação de cotações/médias de preços, para fins de aproveitamento de

trabalho anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, incluindo

as fontes de preços contidas na média de preços. ou apenas duplicação dos itens (sem migrar

inÍ'ormações das pesqui sas);

8.1.4 Módulo para Cotação Eletrônica de Preços:

8.1.4.1 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-

mail (com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os lomecedores incluídos na cesta

RUA GUILHERME PEREIRA,442. CENTRO. CEP 84560.000. RIO AZUL. PR
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8.1.4.2 Deverá disponibilizar sistema./aplicativo para que os fomecedores possam

elaborar/preencher as cotações de preços.

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotação eletrônica por parte dos fomecedores deverá

ocorrer por meio de login/seúa.

b) O sistema/aplicativo deverá fomecer suporte paÍa os cadastros de acesso, inclusive suporte

técnico da licitante quando necessário,

8.1.4.3 A fenamenta de cotação deverá apresentar ao fornecedor as informações do orçamento:

entidade solicitante, data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medid4 quantidade).

8.1 .4.4 O sislernir/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao fomecedor o registro de

\, inÍbrnraçr)cs: nrarca oÍêrtada, valor unitário, valor total (calculado automaticamente). além de

campo para observações em cada item.

a) Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação,

nome completo e CPF do responsável, local e data, além de espaço para registro de observações da

cotação de preços.

b) Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual

será exigido do fomecedor quando se tratar de cotação para aquisição de medicamentos.

8.1.4.5 Possibilitar a entrega da cotação de preços do fomecedor de modo digital (pdf), assinado

eletronicamente.

8.1 .4.6 Deverá possibilitar também a transmissão das informações alimentadas pelo fomecedor para

a cesta tlg preços. cvitando a necessidade dc lançanrento por parle dos funcionários desta PreÍêitura.

\/ As inÍ'omrações das cotações dos fomecedores somente poderão migrar para a cesta de preços a

critério do funcioniírio da Prefeitura.

8.1.4.7A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto à procedência das

informações, exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por meio

de certificado digital.

8.1 .5 Possibilitar o lançamento dos fomecedores que apÍesentaram cotações de preços, permitindo

o registro dos valores unitrírios ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa

de preços/cesta de preços (quando não for utilizado o sistema./aplicativo de cotação eletrônica);

8.1.5.1 Possibilitar a importação dos valores ofertados pelos fomecedores mediante leitura de

arquivos cnr li)r'rlrato xls/xlsx, visando nraior agilidade no procedimerrto dc tecebime rrlo das

tilçoes I
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8.1 .6 Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando

celeridade nas buscas de preços de contratações similares para fornração da cesta de preços das

compras deste municipio:

- Painel de Preços do Govemo Federal;

- Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP);

- Compras PR e TCE/PR;

- Banco de Pregos em Saúde (BPS);

- Contratações Similares de outros órgãos

8.1.6.1 Deverá possuir acervo de preços de contratações públicas (atas de registros de

pÍeços/contratos) efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação

deste município e em Estados circunviziúos.

8.1.6.2 Possuir em sua base de dados as inlormações constantes na tabela CMED da ANVISA, a

qual poderá ser obtida no link https://',r'u *.gor'.br/anvisa,/pt-

br/assuntos/medicamentos/cmed/precos.

A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED atualizadas no

software.

O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro do produto,

princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação.

8.1.7 Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela,/campo separado das demais

fontes, o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este

município (compatível com o produto/serviço pesquisado). apresentando a descrição do item. a

unidade de medida. a quantidade. o valor nródio obtido na época c a tiata tl:r corrclLrsih tla cesta.

8.1 .8 Para os itens de objetos comuns o software deverá apresentar resultados de fontes de preços

automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do catálogo padronizado

de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a necessidade dos servidores

municipais que farão uso do software, de efetuarem buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos

conforme descrição e unidade de medida,/fornecimento dos produtos constantes na lista da cesta de

preços, exigindo dos usuários apenas a seleção dos preços conforme critério próprio.

.8.1 Consideram-se objetos comuns:
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- Gêneros alimentícios;

- Materiais de higiene e limpeza:

- Mutcliuis Jc (()pil c cozinhul

- Apalelhos e ulensilios domésticos;

- Material de acondicionamento e embalagem;

- Materiais de expediente;

- Materiais didáticos e/ou pedagógicos;

- Materiais de informática e/ou processamento de dados;

- Materiais esportivos;

- Materiais de construção;

- Materiais elétricos/eletrônicos;

- Materiais hidráulicos;

- Medicarne ntos:

- Matcriais lirrmacológicos;

- Materiais hospitalares;

- Materiais odontológicos;

- Materiais laboratoriais;

- Materiais e medicamentos para uso veterinario;

- Combustíveis automotivos;

- Oleos lubrificantes automotivos;

- Pneus automotivos;

- Baterias automotivas;

8.1 .9 l'ossibilitar obter a rnédia ponderada do BPS - Banco de l)reços em Saúde, mediante consulta

pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem o

uso de Í'erramentas extemas, ou seja, deverá disponibilizar a informação em sua própria ferramenta.

8.1.9.1 Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a fenamenta deverá apresentar a média

ponderada dos preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma do

Governo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica./indexjsf), não sendo aceitável

apenas a apresentação de preços individuais das contratações como lonte a ser utilizado como

de preço.
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8.,l.9.24 solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para lormação da média

ponderada do BPS, devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na

plataforma do Govemo Federal (http://bps.saude.gov.br/visao/consultaPublica/indexjsf.1.

8.1.10 Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os preços

informados que formam a média do item, devendo apresentar alerta entre relação aos preços entre

si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e a média obtida

no item.

8. I .l I Possuir fenamenta de análise crítica das médias de preços. nrostrando todas as fontes obtidas

em cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados. pcrnritintlo n cxclusão do

preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuários do soflwarc), mantcndo o valor na

tabela de média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do valor médio do

item;

8.1 .12 Possibilitar a importação e exportação de informações em arquivos no formato xls/xlsx.

8.I .l 3 Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços.

8. I . l4 Possibilitar a emissão do mapa de média de preços! contendo todos os itens e f,ontes obtidas,

e ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no item;

8.1.15 Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais

como. contratos, atas de registros de preços, termos de homologações ou documentos equivalentes.

devendo os mesmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a ccsta tle prcços registrada

na própria Í'erramenta.

8.1 . I 5.1 Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do

mesmo. O software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de

preços, de modo que, sempre que necessário, seja possivel verificar todos os arquivos de uma única

vez, sem a necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte.

8.2 Além dos requisitos obrigatórios, a empresa deverá:

8.2.1 Manter registrado em sua base de dados os resultados de licitações instauradas pela

Prefeitura deste município, a fim de se obter a média de pregos dos produtos contratados (média

histórica);

8.2.2 Possibilitar a consulta do histórico de preços praticados pelo nrunicípio em licitaçõ

ores.

cs
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8.3 Os requisitos constantes no subitem 8.2 não serão considerados para fins comprobatórios

dos requisitos mínimos, devendo a licitante melhor classificada, no prazo de 30 (trinta) dias contados

após assinatura do termo de contrato, efetuar o registro no sistema, de todas as contratações

efetuadas por este município nos últimos 12 (doze) meses, como critério de aceitaçâo e conclusão

da implantaçiro clo sotiware.

8.3.1 O niro cumprimenlo do que trata o subitem 8.3 caracterizará falha na prestação dos serviços

e ocasionará penalidades previstas no edital.

9 DA IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE E CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES

9.1 Implantação e treinamentos

9.1.1 A contratada deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para capacitação

dos servidores públicos deste município que irão fazer uso do software.

9.1.2 A implantação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da assinatura do

contrato a ser firmado.

9.1 .3 O treinanrento a ser efetuado pela contratada será agendado pelo Departamento de Compras,

o clual tle r clr.i oconcl' de l'orma presencial ern horário de expediente da PreÍ'eitura. A empresa

contral.ada rJeverá disponibilizar um técnico para a capacitação dos funcionrfuios que Íàrão uso do

software no dia e horario definido pelo Departamento de Compras.

9.2 Da manutenção

9.2.1 A solução deverá contemplar a cessão de uso de software, além de manutenção, atualização

e suporte técnico, por 12 (doze) meses, contados da assinatura do contÍato a ser firmado.

9.3 Das atualizações

9.3. 1 As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber coneções,

novas tecrroIrgias desenvolvidas e evoluçÕcs de segurança.

9.3.2 A contrata<Ja deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da solução à Prefeitura

deste município, no mesmo momento em que elas forem concluidas.

9.3.3 Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da contr

ônus adicional.
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9.4. Do suporte técnico

9.4.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura do

contrato.

9.4. I . I Sempre que solicitado pela contratante. a contratada deverá auxiliar nas pesqu isas de preços.

nos casos em que ocorram diÍlculdades por parte dos servidorcs públicos clcstc município em

encontrar fontes de preços, devendo a contratante no prazo de 07 (sete) dias úteis,

independentemente da quantidade de itens, a conclusão das pesquisas de preços, com no mínimo 03

(rês) fontes distintas em cada item, ou justificativa cabível quando não for possivel se obter as três

fontes, devido particularidades do item, não podendo haver limitação quanto à quantidade de

processos e itens a serem auxiliados durante a vigência do contrato.

9.4.1.2O auxílio de que trata o subitem 9.4.1.1 não eximirá a contratante das responsabilidades

pelas pesquisas e formação das cestas de preços, cabendo aos servidores públicos responsáveis, a

validação das informações e documentos, a análise crítica e finalização da cesta.

9.4.1 .3 As pesquisas que trata o subitem 9.4.1 .1, quando ocoÍrerem. deverão atendcr aos padrões

exigidos pelâ contratante. a qual scgue as orierltações dos órgãos clc liscalizaçi,cs. on cspecífico do

Tribunal de Contas do Estado, devendo utilizar-se de preços de contratações eÍbtuadas por órgãos

que estejam dentro do Estado da Federação deste município, ou, em casos excepcionais, em Estados

circunvizinhos.

9.4.2 Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a ser

prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial, caso o problema não

possa ser resolvido por meio eletrônico, no horrário compreendido entre 7h e I 7h.

9.4.3 Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o período de

vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas relacionados ao software

contÍatado.

9.4.4 A contratada deve assegurar para quc o atendimento do suportc tócnico ocorra de Í'ornta

compatível com a solução contratada.

9.4.5 A contratada deverá prestar atendimento à contratante, inintemrptamente, nos horarios

especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, incidente ou problema

com a solução em aÍé 2 (dois) dias úteis.
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9.4.6 O suporte online deverá disponibilizar Íbrramenta de acesso remoto e proporcionar o rel-erido

acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão.

9.4.7 As manutenções programadas deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município com

antecedência de 05 (cinco) dias úteis.

9.4.8 As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas à Prefeitura deste município, com

asjustificavas para tanto, a Íim de possibilitar a avaliação das condições de cumprimento dos níveis

de serviços e condições contÍatuais.

I

9.5 Da comprovação dos requisitos mínimos do software

9.5.1 S!'rii con\'ocada a licitanlc melhor classili:ada no ceúame para eÍ'etuar, no prazo de até 05

(cinco) dias úrteis. apresentação visando a avaliação técnica do soÍtware.

9.5.2 Em face da essencialidade dos serviços licitados e visando a contratação de solução

consistente e íntegra, a avaliação se dará nos itens considerados REQUISITOS MÍNIMOS, que são

obrigatórios e representam as FLINCIONALIDADES ESSENCIAIS A ANÁLISE DO PRODUTO.

Estes deverão ser 100%o atendidos pela licitante classificada em primeiro lugar durante a

demonstração.

9.5.3 A licitante que não atender aos REQUISITOS MÍNIMOS OBRIGATORIOS em sua

plenitude será desclassificada, sendo convocada as demais licitantes, obedecendo à ordem

classificatória no certame, para efetuarem a apresentação.

9.5.4 C]ONSIDIIRANDO QUE A PARTICIPAÇÃO NO CERTEME IMPLICA POSTULADO

DE I]OA-I'íi PRoCESSUAL E A'TENDIMEN'IO DAS EXIGÊNClAS EDITALÍCIAS. A PROVA

DE CONCEII'O OCORRERÁ DE FORMA PRESENCIAL, NAS DEPENDÊNCNS ON

PREFEITURA.

9.5.4.1 A demonstragão deverá ser exercida por representante técnico da licitante, o qual deverá ter

total dominio do software e preparo para esclarecer possíveis dúvidas da comissão de avaliação, não

sendo admitida apresentação por meio de conexão remota, vídeo, transmissão online, ou qualquer

outra forma na qual o responsável técnico da empresa e condutor da apresentação não se faça

pÍesente.

9.5.4.2 A apresentação terá duração de ate 02h (duas horas), podendo ter seu tempo prorrogado a

critério da Comissão de Avaliação. mediante solicitação da licitante. caso se constante que o tem

a insLrlieicnlc panr derronstração completa th solução olertada.
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9.5.5 É de inteira .esponsabilidade da proponente seguir o roteiro clc aprcscnlaçàrr (constante ncste

l'ermo de Referência), preferencialmente na ordem scquencial. Caso a proponente deixe de

apresentar algum item constante no roteiro de apresentação, será avaliado pela comissão como

requisito não atendido.

9.5.5.1A proponente deverá conceder espaço ao término da apresentação de cada item para

eventuais questionamentos da comissão. A falta de questionamentos por parte da comissão não

signiiicará que a licitante cumpriu o solicitado no item, sendo que estes servirão apenas para total

esclarecimento sobre o requisito em questão.

9.5.5.2A comissão poderá solicitar a reapresentação de determinado item a fim de esclarecer

possíveis dúvidas.

9.5.6 A sessão de demonstração é pública. sendo permitido o seu acompanhaurcnlo por quaisquer

interessados, não sendo permitida a intervenção durante a execução da análise. Eventuais

manifestações poderão ser apresentadas após o término da demonstração e/ou protocoladas até o

primeiro dia útil posterior ao encerramento da mesma.

9.5.7 Os materiais e equipamentos necessários para a demonstração do atendimento dos requisitos

técnicos e funcionais (computador/data shodtela de projeção, etc), serão de responsabilidade da

empresa proponente, assim como os dados necessários para demonstração. Caberá a Prefeitura,

apenas a disponibilização do local com mesas e cadeiras, pa:"a a realização da prova prática de

concelto

9.5.8 Somente será concedida uma única oportunidade de realizaçâo cla prova rlc conceito para a

empresa proponente. Em caso de impeditivo técnico pontual, o item poderá ser retomado até o final

da demonstração, ficando preclusa oportunidade de nova demonstração posterior.

9.5.8.1Em caso de não comparecimento injustificado da licitante para execução da prova de

conceito em data e hora marcada, a empresa será imediatamente desclassificada.

9.5.9 A COMTSSÃO DE AVALTAÇÃO CONSTGNARÁ SUe OeCtSÃO pU ATA A SER

ELABORADA EM SESSÃO RESERVADA, DECLARANDO: SE ATENDE OU NÃO ATENDE
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O REQUISITO. A COMISSÃO TERÁ O PRAZO DE ATE 03 GRÊS) PIAS ÚTUS PARA

APRESENTAÇÃO OO NPSUITADO DA PROVA DE CONCEITO.

9.5.10 t)o loteiro da apresentação

9.5.I0.I O ROTEIRO DA APRESENTAÇÀO DEVERÁ CONTEMPLAR A SIMULAÇÀO

COMPLETA DE UMA CESTA DE PREÇOS, CONFORME SE SEGUE:

a) apresentar o catálogo de produtos, exibindo-os por objeto de licitação;

b) apresentar o catálogo de fomecedores, listando-os por objeto de licitação e por produto/serviço

c) efetuar o registro de uma cesta de preços no sistema, informando: data, descrição do objeto, tipo

de cálculo, tipo de correção monetária e índice de correção a ser utilizado;

d) registrar no mínimo 07 (sete) itens, selecionando-os do catálogo de produtos, sendo no mínimo

05 (cinco) itens de objetos comuns (com no mínimo 02 medicamentos);

d-l ) os itcns a serem utilizados na âpresentação serão deÍinidos pela comissão no ato da avaliação,

monrc|rl() cm quc o repressntante da enrpresa deverá indagar a comissão de avaliação para inlbrmar

os produtos que deseja el'etuar a simulação;

e) registrar no mínimo 03 (três) fornecedores (selecionando-os do catálogo de fornecedores);

e-l) registrar preços nos itens de 0l (um) fomecedor;

f1 criar um fornecedor fictício e disparar e-mail de solicitação de cotagão (e-mail da prefeitura a ser

informado no ato da apresentação), com o link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação

eletrônica.

f-l) um membro da comissão de avaliação irá acessar o sistema/aplicativo de cotação eletrônica e

alimentará as informações (simulando ser um fomecedor).

f-2) a ferramenta de cotação deverá apresentar ao fomecedor as informações do orçamento: entidade

solicitantc. data" objeto. lista tlc itens (itenr. clescrição. unidade dc nredida. quantidade.

l:3) o sistema/aplicativo de cotação elelrônica deverá possibilitar o registro das inibrmações

necessárias para a cotação de preços, sendo elas: marca ofeÍada, número de registro da Anvisa (que

será necessario informar nas compras de medicamentos), valor unitário, valor total (calculado

automaticamente), além de campo para observações em cada item, endereço, cep, cidade, prazo de

validade da cotação, nome completo e CPF do responsável.

f-4) após o membro da comissão concluir o registro das informações e conclusão da cotação,

tado pelo licitante o arquivo digital da cotação (pdÍ) assinado eletro
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f-5) migrar informações lançadas no sistema./aplicativo de cotação eletrônica (subitem f-l) para a

cesta de preços.

g) apresentar tela para seleção de preços dos itens comuns (automaticamente conforme previsto no

subitem 8.1.8.1), com no mínimo 03 (três) fontes distintas de preços;

g-l) consideram-se fontes distintas de preços aquelas citadas no item 8.1.6 do presente Termo de

Referência, as quais deverão ser exibidas de formas distintas, em abas ou colunas individuais,

devidamente identificada com o nome da fonte de preços.

g-2) os resultados de fontes de preços dos itens comuns deverão scr precisos. conr sin.rilaridade ao

produto pesquisado.

h) efetuar a pesquisa de fontes e seleção de preços para os itens não comuns, com no mínimo 03

(três) fontes distintas de preços (obedecendo ao determinado no subitem g-1);

i) para os itens de medicamentos, apresentar a média ponderada do BPS (em aba/tabela separada),

conforme subitem 8. 1.9.

j) apresentar o preço médio definido em cesta de preços anteriores, conforme subitem 8.1.7.

k) efetuar análise crítica, informando o percentual de alerta de preços destoantes (conforme subitem

8. I . l0 a ser indicado pela comissão, efetuando a retirada dos preços e informando o motivo;

l) apresentar consulta da tabela CMED dentro da aplicação, conforme subitem 8.1 .6.2.

m) apresentar relatórios das fontes de preços utilizadas na cesta;

n) apresentar rela«írio de mapa de apuração dc preços (enr Í'ornrato dc tahcla c()nli)rnle modelo

abaixo), devendo conter, além de todas as informaçôes pertinentes ao cadastro da cesta de preços:

descrição dos itens, unidade de fomecimento, quantidade, valores unitários selecionados em cada

lonte de preços, destaque nos itens que foram retirados na análise crític4 média de cada item, valor

total do item, valor total da cesta de preços;
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ORGÃO:
OBJETO:
rrPo DE CÁLCULO: O MEDTA O MEDTANA O MENOR
PREÇO

DATA: I I

Valor
'lir 

lu l

-a.a

I)rcço
Médio

[,ote llcnr [)cscriçiur Unitl Qrdc
PE

_o

ôl

a9
oo

l-
-o

u-9
É4)o9zy

€

a-

ze
'!, al

z.o
i»

E-

-

t

RUA GUILHERME PEREIRA,482. CENTRO. CEP A456().000. RIO AZUL. PR



mlL'---11,,*LÜL § ;+z;s+es-ttzz | !
@ www.rioazul.pr.gov.br

@ contato@rioazul.pr.gov.brGoverno Municipal
ADMTNTSTRAçÃo 2o2t - 2024

TOTAI,

o) apresentar os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas na cesta;

p) efetuar duplicação da cesta de preços, conforme previsto no subitem 8.1.3.7.

q) eletuar o reajuste da cesta de preços utilizando o índice IPCA.

q- | ) o rcujuste deverá scr aplicado em todos os preços selecionados nos itens compõe a cesta.

q-2) deverá ser apresentado o relatório, conÍbrme descrito no item 8.1.3.5 b.

9.s.10.2 A coMrssÃo DE AVALTAÇÃo poDERÁ solrcrrAR APRESENTAÇÃO DE

ITEM NÃO CONTEMPLADO NO ROTEIRO, PARA COMPROVAÇÃO OOS REQUISITOS

MiNIMOS EXIGIDOS.

termos do Código de Def-esa do Consumidor. A aceitação do material é condição es

RUA GUTLHERME PERE|RA,482. CENTRO. CEp 84560-000. RtO AZUL . PR

9.6 Do sigilo e segurança das informações

9.6.1 A solução deverá ser provida de requisitos de segurança, como controle de acesso.

autenticação com o uso de credenciais de usuiirio e seúa.

9.6.2 A cotrtratada niro poderá se utilizar da prescnte contratação para obter qualquer acesso nào

autorizado às in lirlrnações.

9.6.3 A contratada não poderá veicular publicidade acerca do fomecimento a ser contratado, sem

prévia autorização, por escrito, da Prefeitura deste município.

9.6.4 É de responsabilidade da contratada garantir a integridade e o sigilo das informações

porventura contidas em equipamentos que sejam retirados das dependências da Prefeitura para

realização de serviços de suporte técnico.

9.6.5 A contratada é responsável civil, penal e administrativa quanto à divulgação indevida ou não

autorizada de informações, realizada por ela ou por seus empregados.

9.6.6 É de responsabilidade da contratada garantir que as informações por ela obtidas em

decorrência da execução desta contratação sejam mantidas em sigilo, não podendo ser divulgadas,

exceto sc Prer. iarrrcnte acoldado, por escrilo. enlre âs partes contratantes.

9.6.7. O rcccbirnento dellnitivo do material não exclui a responsabilidade da CONTRATADA

quanto aos vícios ocultos, ou seja, aqueles só manifestados quando da sua normal utilização, nos
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RECEBIMENTO DEFINITM, que será rcalizada pelo FISCAL DO CONTRATO, por meio da

aposição de sua assinatura e data na Nota Fiscal/Fatura.

9.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projeto e na sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçâo

do objcto.

9.8. E obrigação da CONTRATADA a execuçâo dos serviços solicita<Jos conr as especiÍicações

descritas neste projeto, zelar pela qualidade do produto entregue, e pelos prazos aqui determinados.

9.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990).

9.I 0. Entregar o serviço em condições adequadas para utilização.

9.11. A licitante assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação

trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas a seu pessoal.

9.12 Do Recebimento do Objeto:

9.12.1. Os serviços poderão ser rejeitados. no todo ou enl partc. <luando cnr clcsacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. devcndo scr substituídos no

prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notiÍicação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

9.12.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato/ata de registro de preços.

9.12.3. Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde

que plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtomos as

atividades de atendimento à população e aos servidores desta.

10, GESTÃO CONTRATUAL (art. 6", XXtII, alínea "f'da Lei n" 14.133/21)

10.1. O contrato/ata de registro de preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e Lei n" 14.133/2021,, e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.

10.2 A execução da ata de registro de preços será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo

inados.
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10.3 Gestores do contrato/ata de registro de preços:

Gestor: Marieli Ivancheski Padilha Blaszczyk

10.4 Fiscal de contrato/ata de registro de preços:

Fiscal: Larissa de Góis

Fiscal Suplente: Talita Alexandre Guimarães

Fiscal Marcia lnês de Oliveira

Fiscal Suplente: Paulo Henrique Clazer de Andrade

Fiscal l. Lrciano Sobczak

Fiscal Suplente: Regiane Nós

Fiscal Josiane Marcia Brand

Fiscal Suplente: Joziane Ferraz de Lima Skrzeckowski

Fiscal Caio Felipe Domingues

Fiscal Suplente: Luiz Fernando Antonio

Fiscal Leoclides de Gracia Viarura Neto

Fiscal: Jaqueline Ferreira Camargo

Fiscal Suplente: Marina Woichik Veronez

Fiscal: Jessica França Burgath

F-iscal SLrplentc: Michclc de [atima Valentim Machado

Fiscal: .lessc l-oclr

Fiscal: Sheila Kazmierczak

Fiscal Suplente: Milena Borox

I t. Cll.lTERIOS DE PAGAMENTO (art. 6', XXIII, alínea "g" da Lei n' l1.l33l2l)

Recebimento

I I . I Os serviços serão prestados provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente

com a nota tiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conÍbnnidatlc corn as cspeciÍicações constantL's no'fermo de Ref-erência e na proposta.

I
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11,2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusivc antcs tlo rccebimento

provisório, quando em desacordo conr as especificações constanlcs no 'fernro dc l{ef'erência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada,

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

I1.3. O recebimento definitivo oconerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do recebimento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

ll.3.l. O pÍazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de forma

justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

11.4. No caso de controversia sobre a execução do objelo, quanto à dimcnsào. qualidade e

quantidade. deverá ser observado o teor clo art. I 43 da Lei n" 14. I 3.1. dc 201 I . contrnicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da cxecução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

11.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento defi nitivo.

I I .6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

Paqamento:

I1.7 O pagamento das obrigações se dará nos seguintes prazos:

a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e

b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa.

I 1.8 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada

pela fiscalização.

9 A nota Íiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho.
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OBS. Tratando-se de prestação de serviço com emprego de mão de obra, a fim de intensificar a

fiscalização contratual nos contratos em que envolvam a prestação de serviço, com cessão de mão

de obra. potlcrii ainda ser solicitado ao contratado, a documentação relativa aos funcionários

envolr ithrs nt prcsloçào dc serviços. tais como:

I. Espelho da Folha de Pagamento dos Íüncionrírios relacionados à prestação de serviço;

II. Relatório SEFIP/GFIP referente ao período;

II1. Comprovante de recolhimento de GPS referente ao período;

IV. Comprovante de recolhimento de FGTS referente ao período;

V. Apresentação da Guia GFIP - Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência

Social devidamente quitada.

12. FORMA E CRITÉ,RJO DE SELEÇÂO DE FORNECEDOR (art.6", XXIII, atínea,'h" da

Lei n'14.133/21)

l2.l A crrrrtrataçào scr/r lealizada conÍbnne a Lei n" 14.133/2021 e Decreto Municipal n'0712024.

atravcs do procedimento de: Pregão EIetrônico, do tipo menor preço/maior desconto.

Modo de Disputa:

( x ) abeÍo

( ) abeÍo e fechado

( ) fechado e aberto

RUêESE}IEBME PEREIRA, 4A2 . CENTRO . CEP 84560.000 . RIO AZUL . PR

11.10. Juntamente com a nota fiscal, poderão ser exigidos documentos comprobatórios que

demonstrem o cumprimento do objeto pelo contratado.

I 1.1 l. l)otlen'ro ser cxigit.los os seguintes documentos para lins dc pagamento:

I I . I 1 . I l'r'ova de legularidade relativa à Seguridade Social;

11.11.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

11.11.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal da sede

do contratado;

11.11.4 Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

1 1 .1 I .5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

-
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12.2. Existem critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor:

12.2.1 Atestado (s) de capacidade técnica expedido (s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que entregou produto com características, quantidades e prazos compatíveis

com o presente objeto;

2.1.1 Carta de posse do software;

Exigir documentação que ateste a qualificação técnica é uma prática comum em muitos casos a se

contrataÍ. Esse tipo de documento é solicitado para garantir que uma empresa possua as habilidades

e experiência necessárias para fornecer um serviço de qualidade. Isso ajutla a larantir quc os

fomecedores tenham a experiência c conrpetência necessárias pura atcndcr hs rrccessidades do

Município.

l2.3.Demonstração técnica:

12.3.1 A licitante melhor classificada, desde que devidamente habilitada, será convocada a realizar

uma demonstração técnica presencial do software, no prazo dc até 05 (cinco) dias úteis, nas

dependências da Prefeitura Municipal, com duração de até 02 (duas) horas, pronogável a critério da

comissão.

12.3.2 A data e o horário da demonstração técnica deverão ser previamente agendados junto ao

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Rio Azul-PR, por me io do telcl'onc (44) 31 32-6800.

sendo a apresentação realizada durante o horário de expediente.

12.3.3 Todos os licitantes serão comunicados, por meio da PlataÍ'orma de disputa e por e-mail,

acerca da data e do horário da avaliação técnica, para que possÍrm, se desejarem, acompanhar o

procedimento.

12.3.4 A apresentação deverá ser feita por um representante técnico capacitado da empresa, sendo

vedado o uso de meios remotos.

12.3.5 Durante a apresentação, a comissão poderá fazer questionamentos e solicitar reapresentações

de itens para esclarecimentos.

12.3.6 A decisão da comissão será formalizada através de relatório de avaliação e será comunicada

através da Plataforma e por e-mail a todos os participantes no prazo máximo cle até 03 (três) dias

úteis após a conclusão da avaliação.

12.3.7A avaliaçào se concentrará no cumprimento integral dos rcquisitos minirnos obrigató

ficados na tabela a seguir:
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Deverá possuir/disponibilizar catálogo de produtos e serviços, de forma padronizada, com

descrições, unidades de medidas e unidades de fomecimentos dentro dos padrões exigidos pelo

Tribunal de Contas do Estado e demais órgãos fiscalizadores, visando maior agilidade na formação

de solicitações/pedidos de compras pelas diversas secretarias municipais e departamento de

compras deste município;

Der cr ri possuir/disponibilizar catálogo de I'ornecedores contendo no mínimo: CPF/CNPJ, razão

social, cr.xlcreço (rua, número, baino, cep, cidade). A empresa deverá gerenciar os registros,

possibilitando a solicitação de inclusão de fornecedor que não conste no catálogo, devendo

responder à solicitação no prazo mriximo de 24 (vinte e quatro) horas.

Possibilitar listagem de fomecedores por objeto de licitação, conforme itens

homologados/contrâtados, constante na base de dados da proponente, possibilitando que o

município consiga obter informações à cerca de fomecedores que comercializam./fomecem

determinado objeto de licitação.

Possibilitar a pesquisa de fomecedores por produto/serviço, retomando os fomecedores com

propostas homologadas e/ou contratadas constantes na base de dados da proponente, conforme item

pestprisutlo. possibilitando que o município consiga obler inf'ormações à cerca de fomecedores que

conrclcializarn/lbrnccern determinado produto/serviço.

Possibilitar o cadastro de cotações/médias de preços (denominado cesía de precos), permitindo o

registro da descrição do objeto, da data, do tipo de cálculo a ser utilizado, do tipo de correção

monetaria e o índice de correção de preços a ser aplicado;

Possibilitar a inclusão dos itens que compõem a cesta de preços, selecionando-os do catálogo de

produtos.

Possibilitar a inclusão dos fomecedores para solicitação de cotação de preços e/ou que apresentaram

orçamentos.

O software deverá possibilitar no mínimo 03 (três) tipos de cálculos: média, mediana e menor

prcço;

o De'r'clri possibilitar a escolha do tipo de correção:

não deverá ser aplicado nenhum tipo de correção de preços nas fontes utilizadas na cesta

Itens: quando utilizado esse tipo de correção, o sistema deverá exibir nos resultados das pes

o/contratado e o valor corrigido (conÍbrme índice de co

Não a licar:

o
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reços). A correção deverá ser aplicada tendo como base inicial a data de homologação, contratação o

utra equivalente da fonte de preços selecionada, devendo haver campo para inÍbrmar a data base Ílna

orreção será aplicada quando houver a necessidade dc atualização dos valo

a ccsta de preços por um índice. devendo ser utilizado como data base inicial ir tlatu da conclusão d

esta de preços, devendo haver campo para inÍ'ormar a data base final para corlcção rnonetária.

Ccsta de Írreços: csta c

correção monetária.

Possuir ao menos os seguintes índices de correções: Indice de Preços ao Consumidor Ampl

) Quando houver aplicação de correção de preços, deverá constar no mapa de apuração de preço

lores corrigidos (conforme índice e período aplicado).

) O sistema deverá possuir relatório específico que apresente: item, descrição do produtoiserviço, font

e preços, valor original, valor da coneção, valor corrigido.

(rPCA) e indice Geral de Precos - Mercado (lGP-M).

a

I Possibilitar a importação de itens mediante leitura de arquivo em formato xls/xlsx, para ser

possível a migração de dados entre o sistema de compras utilizado pela Prefeitura deste município e o

software objeto da presente licitação;

r Possibilitar a duplicação de cotações/nrédias de preços. para lins clc npn»'citanrento de trabalho

anteriormente realizado, com opção para duplicação com todas as informações, incluindo as fontes de

preços contidas na média de preços, ou apenas duplicação dos itens (sem migrar informações das

pesquisas);

Módulo para Cotação Elctrônica de Prcços:

9 O sistema deverá possuir ferramenta para cotação eletrônica, possibilitado o disparo de e-mail

(com link para acesso ao sistema/aplicativo de cotação) para os fornecedores incluídos na cesta de

preços;

9 Deverá disponibilizar sistema/aplicativo para que os fomecedores possam elaborar/preencher as

cotações de preços.

a) O acesso ao sistema/aplicativo de cotaçâo eletrônica por paÍe dos lonrccctlorcs tlcverá ocorrer por

meio de login/seúa.

a) O sistema/aplicativo deverá fomecer suporte para os cadastros de acesso, inclusive suporte técnico

da licitante quando necessáfuio.

A ferramenta de cotação deverá apresentar ao fomecedor as informações do orçamento:

data, objeto, lista de itens (item, descrição, unidade de medida,

! en
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O sistcrna/aplicativo de cotação eletrônica deverá possibilitar ao Íbmecedor o registro d

informações: marca ofertada, valor unitríLrio, valor total (calculado automaticamente), além de cam

para observações em cada item.

! Deverá possuir campo para registro: do endereço, cep, cidade, prazo de validade da cotação,

nome completo e CPF do responsável, local e data, alóm de espaço para registro de observações da

cotação de preços.

! Deverá possuir ainda campo para informar o Número de Registro da ANVISA no item, o qual

será exigido do lomecedor quando se tratar de colação para aquisição de medicamentos.

I Possibilitar a entrega da cotação de preços do fomecedor de modo digital (pdf), assinado

e Ietronicarrr cn te.

9 l)cr crii possibilitar também a transmissão das inlormações alimentadas pelo lbrnecedor para a

cesta de preços, evitando a necessidade de lançamento por parte dos funcionrírios desta Prefeitura.

9 A ferramenta deverá possuir mecanismo de segurança quanto a procedência das informações,

exigindo autenticação para transmissão das informações, preferencialmente, por meio de certificado

digital.

g Possibilitar o lançamento dos fornecedores que apresentârem cotações de preços, permitindo o

registro dos valores unitários ofertados pelos fornecedores em cada item que compõe a pesquisa de

preços/cesta de preços;

. Possuir integração com portais de compras públicas, entre outros, os listados abaixo, visando

celeridade nas buscas de preços de contratações similares para formação da cesta de preços das

üur)lpras destc rnunicípio:

- Painel de Preços do Covemo Federal;

. Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP);

- Bolsa Eletrônica de Compras/SP (BECSP);

- Portal de Compras MG;

- Compras PR e TCE/PR;

- Banco de Preços em Saúde (BPS);

Deverá possuir acervo de preços de contÍatações públicas (atas de registros de preços/contratos)

efetuadas por Prefeituras e Órgãos que estejam dentro do Estado da Federação deste município

eem Estados circunvizinhos. /
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. Possuir em sua base de dados as inlbrmações constantes na tabela ('l\4lrl) ilr ÂNVISA. a qual

a) A proponente ficará responsável por manter as informações da tabela CMED atualizadas no

software.

a) O sistema deverá possibilitar consulta na tabela CMED através do: número de registro do

produto, princípio ativo, descrição do produto, descrição da apresentação.

no lin kpoderá ser obtida

brlassuntos/medicamentos/cmed,/orecos.

https :r'1u,r rr'. gov. br/anvisa./pt-

Deverá apresentar durante as pesquisas de preços, em tabela/campo separado das demais fontes,

o valor da média do produto/serviço em cestas de preços anteriores efetuadas por este município

(compatível com o produto/serviço pesquisado), apresentando a descrição do item, a unidade

de medida. a quantidade. o valor médio obtido na época e a data da conclusâo dâ cesta.

Para os itens de objetos conruns (subitem 3.1.8.1), o sotir.vare der,erá aplcscrrtar resultados de

fontes de preços automaticamente, sendo necessário apenas a inclusão dos itens, oriundos do

catálogo padronizado de produtos/serviços, na lista da cesta de preços, ou seja, dispensando a

necessidade dos servidores municipais que farão uso do software, de efetuarem

buscas/pesquisas, exibindo resultados precisos conforme descrição e unidade de

medida/fomecimento dos produtos constantes na lista da cesta de preços, exigindo dos usuários

apenas a seleção dos preços conforme critério próprio.

. Possibilitar obter amédia oonderada do BPS - Banco de Preços em Saúde, mediante consulta

pelo Código BR do produto. A aplicação deverá disponibilizar a média ponderada do BPS sem

o uso de ferramentas extemas, ou seja, deverá disponibilizar a infon'nação em sua própria

ferramenta.

Em relação ao BPS - Banco de Preços em Saúde, a lerramenta deverá apresentar a 4!g!jg2949p1gg!gdos

preços praticados de forma similar ao obtido através do uso da plataforma do Governo Federal

preços individuais das contratações como fonte a ser utilizado como parâmetro de preço.

A solução ofertada não poderá permitir a escolha dos preços para formação da média ponderada do BPS,

devendo essa ser obtida com as mesmas opções de filtros existentes na plataforma do Govemo Federal

(http ://bps.saude. gov.br/visao/consultaPublicrindex. i s0.

taPu li , não sendo aceitável apenas a apresentação de

Possibilitar inclusão de percentual para ativar alerta de valores destoantes entre os

que formam a média do item, devendo apresentar alertanformados

Governo Municipal
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entre si, como também, alerta de percentual de diferença em relação ao preço da fonte e a média

obtida no item.

Possuir Í'erramenta de análise crítica das médias de preços, mostrando todas as lontes obtidas

crr cada item e o percentual de divergência entre os valores apresentados, permitindo a exclusão

do preço do cálculo da média (ação a ser executada pelos usuii,rios do software), mantendo o

valor na tabela de média de preços, mas desconsiderando o mesmo para fins de obtenção do

valor médio do item;

Possibilitar a importação e exportação de inÍbrmações em arquivos no lormato xls/xlsx.

Possibilitar a emissão de relatório das fontes de preços.

Possibilitar a emissão do mapa de média de preços, contendo todos os itens e fontes obtidas, e

ainda, informação do percentual de diferença entre o preço médio e o menor preço obtido no

item;

. Disponibilizar todos os documentos comprobatórios das fontes de preços utilizadas, tais como,

e()r)tratos. atas tle tcgistros de preços. termos de homologações ou documentos equivalcntes.

dcvcndo os nlcsmos serem extraídos dos portais utilizados e anexados a cesta de preços

registrada na própria ferramenta.

Não será aceito apenas a indicação do link da origem do documento para comprovação do mesmo. O

software deverá ser capaz de efetuar as extrações dos arquivos e anexá-los na cesta de preços, de modo

que, sempre que necessário, seja possível verificar todos os arquivos de uma única vez, sem a

necessidade de abrir cada link para se obter a comprovação da fonte.

Considerando que o objeto da contratação envolve cessão de uso de software voltado ao

auxílio na formação e elaboração de cestas de preços das compras públicas, toma-se necessária a

comprovação prática da aderência e do pleno funcionamento da solução ofertada, antes da assinatura

corttlat Llrl.

A exigência de l)rova de Conceito (PoC) tem por tinalidade avaliar a eÍ'etiva capacidade

técnica da ferramenta, assegurando que o sistema proposto atende às especificações funcionais,

técnicas e operacionais descritas no processo. Esse procedimento permite verificar, de forma

objetiva, a usabilidade, a confiabilidade, a integridade dos dados, a compatibilidade com os sistemas

utilizados pela Administração e o cumprimento das funcionalidades essenciais ao alcance dos

resultados esperados.
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A PoC também busca mitigar riscos de contratação de solução ineficaz ou incompatível,

garantindo que o software ofertado seja capaz de gerar as informações de mercado de forma

automatizada, precisa e em conformidade com a legislação vigente, especialmente no que se refere

às exigências da Lei n" 14.13312021 .

Portanto, a exigência de prova de conceito mostra-se plenamente justificada e proporcional,

uma vez que visa assegurar a vantajosidade, eficiência e efetividade da contratação, promovendo o

uso racional dos recursos públicos e prevenindo falhas operacionais que poderiam comprometer o

resultado esperado pela Administração.

12.4 A empresa obrigatoriamente deverá informar a marca do bem em sua proposta inicial e final,

quando couber.

12.4.1 O fomecimento do objeto será:

( ) Fornecimento em entrega única

(X) Fomecimento parcelado (de acordo que a Secretaria necessite)

12.5 PLANO DE CONTRATAÇÔES ANUAL

( ) O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 202ír. conltrrme consta

das inlbrmações básicas. dcste Ternro de Rcl'erência.

( x ) O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, A presente

contratação não estava prevista no Plano Anual de Contratações (PAC) em razão de que, à época de

sua elaboração, não havia sido identificada a necessidade específica de implantação de ferramenta

tecnológica para formação e gestão de cestas de preços.

Com o decorrer do exercício, verificou-se a crescente demanda das unidades administrativas

por maior agilidade, precisão e padronização nas pesquisas de preços, especialmente em razão das

exigências de planejamento impostas pela Lei n' 14.133/2021. Essa realidade evidenciou a

necessidade de adoção de solução tecnológica capaz de auxiliar na colcla. conrparação c

consolidação de dados de mercado. garantindo maior con llabilitlatlc e ec( )rxrnricidade iis

oontratações públicas municipais.

1

r
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Dessa forma, a inclusão desta demanda decorre de uma necessidade superveniente e

devidamente justificada, que visa aprimorar a gestão das compras públicas, atendendo aos princípios

da eficiência, economicidade e transparência, sem comprometer o planejamento geral de aquisições

do município.

I3. FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL

13.1. (.rrrrl'ormc tlisposto rra [-ei Federal 14.13312021, a Administraçâo convocará o licitante

venccdot para assinar o tcrmo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no

prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.

13.t.1. O prazo de convocagão poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo

apresentado seja aceito pela Administração.

13. 1 .2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas. convocar

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato;

13.1.1. [)ccorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a

contratirçalo. llcarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

13.2. O instrumento de contrato poderá ser substituido por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço. se

aquisição de pequeno valor e sem compromissos futuros, sendo que ficam mantidas as condições

estabelecidas neste Termo de Referência, as quais vinculam Íts paÍes.

I4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14. I . O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital e assumindo como

exclusivanrcnte seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

obsclr iurrlo as obrigaçõcs a seguir dispostas:

14.2. ltespt-rnsubilizar''sc pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor.
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14.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia" caso erigida. o valor correspondentc

aos danos soÍiidos:

14.4. Apresentar ao setor responsável pela liscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os documentos eventualmente solicitados.

14.5. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

14.6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

14.7. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

14.8. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir, às suas expcnsas. no totrl ou cm paÍte. no

prazo fixado pelo fiscal do contrato. os produtos nos quais se veriÍlcarenr vícios, detbitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

14.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere

a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.

14.10. Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as

reservas de cargos previstas na legislação.

14.11. Sempre que solicitado, comprovÍlÍ a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que prcenclro'lnr as referidas

vagas.

14.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE.

14.13. E obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas p

ificação
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14.14.,\ Contratada dcvcrá cÍ'etuar a entrega do objeto em perf'eitas condições, conÍbrme

especiÍicações, prazo e local constantes neste Termo de referência e sua proposta, bem como a Nota

Fiscal deverá constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, validade do produto,

procedência e outras obrigatórias pela legislação vigente;

14.15. Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência

e seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma

dúvida quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legaisl

l4.l 6. Toda a mão de obra, necessária para a correta logistica de transporte para o fomecimento do

objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa

contratada:

I 4. I 7. Irrtlicar preposto para representá-la durante a execução do 'l'errno de Contrato, quando Íbr o

caso

14.18. Utilizar empregados habilitados e com coúecimento completo dos serviços a serem

executados, em conformidade com as noÍrnas e determinações em vigor;

14.19. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá,

além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, uando for o caso

14.20. Comunicar à Contratante, no prvo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação.

14.21. Atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no

prazo liratlo pelo Íiscal do contrato, nos casos em que licar constatado descumprimento das

obrigaçt)es relalivas à cxecução do serviço, conf'orme descrito neste Termo de Referência;

14.22. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as norÍnas intemas da

Administração;

14.23. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempeúadas, alertando-os a

não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante

toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

14.24. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato.

. l),\s ()tlRt(;A('ot,ts l)A ('()NTITATANTE
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l5.l São obrigações do CONTRATANTII:

I 5.1.1. Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ernpenho/Ordem de

Compra ou outro instrumento hábil.

15.1.2 Notificar a CONTRATADA de qualquer inegularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

15.1.3. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespondente ao fomecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

15.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos.

15.1.5. ComunicaÍ a empresa para emissão de Nota Fiscal no que conceme à parcela incontroversa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver conlror'érsia sobre a

execução do objeto. quanto à dimensão. qualidade e quantidade. conlbrme o art. 143 da Lei n'

14.133/2021.

l5.l .6 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no contrato.

15.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impeÍinentes, meramente

protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

15.1.7.1. A Administração terâ o pram de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

15.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros. ainda que vinculados à execução do contrato. hem como por

qualquer dano causado a terccilos em dccon'ência de ato do CONTI{A I'ADO. dc scrrs cmpregados.

prepostos ou subordinados.

'15.1 .9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.

15.1.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo.

15.1.11 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo para

a resposta da empresa e a sua açâo corretiva.

-
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15.1.12. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização

e gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços.

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas.

15.1.'13. Observar para que. durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas

todas us condições de habilitação e qualificação cxigida para a contratação, assim como a sua

compatibilidade com as obrigações assumidas.

I6. ESCLARECIMENTOS E EXIGÊNCIAS ADICIONAIS:

O processo de Pregão se dá pelos motivos indicados em anexo.

Rio Azu[/PR, 22 de abríl de 2026

( lei rrcira da Silva
Scrvidor Responsáve pcla pesquisa de preços

Maria a line Gurski
Responsável pela Sec Municipal de Administração
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